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CÂMARA MUN]CIPAL, DE B0A VISTA

GABINETE DO VEREADOR TH]AG0 COELHO FOGAÇA

PROCESSON°      JCO        /2022

TODELEiN.°€Lfl/22.

BOA VISTA,18 DE ABRIL DE 2022

INSTITUI, N0 MUNICIPIO DE BOA VISTA,

8EEg£oRASMAAUD"ÁcvREiâ„NÇEAMSÊ#svEALó
E SCOLAS         DA         REDE         PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atibuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e smciona o seguinte:

LEI:

Art.  1°. Fica autorizado, no Mmicípio de Boa Vista, o Programa "Criança Saudável,
futuro saudável " em todas as Escolas da rede pública munícipal de ensino.

Art. 2°. 0 programa tem a finàLidade de sensibilizar os país e crianças da rede pública
municipal de ensíno sobre a ímpor(ância da boa àljmentação e a ínclusão da meienda escolar
em sua rotina.

Art. 3°. 0 programa consiste em que sejam promovidas palesúas e campanhas para os
alunos e seus familiares,  duante o período de aulas,  de orientação e sensibilização sobre a
importância da boa alimentação e inclusão da merenda escolar em sua rotina, podendo para
al, haver a colaboração de profissionais específicos da área de nutrição e parceiros ligados às
tividades da saúde

Art.   4°.   Sugere-se  que  para  a  realização  das  palestras   e  atividades  a  Secretaria
lpal  de  Boa Vista-SMSA disporibilize declarações de horas complementares  para os
ionais participantes. Sendo assim uma forma de incentivar profissionais e fomandos.

. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista,18 de Abril de 2022.
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Vereador

Câmara Muric]pa] de Boa Vista
Vereador Tbhgo Coelho Fogaça
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DRAS[L -D0 CABURAÍ AO CHUÍ"
CÂMARA MÜNIC[PAL DE BOA V]STA

GABI NETE ") VEREADOR THIAGO COELIJO FOGAÇA

JUSTIFICATIVA

A alimentação saudável é importante. 0 presente projeto de lei tem como objetivo de
nscientizar  e promover saúde em  foma bons hábitos  alimentares  e inclusão da merenda

scolar na rotina das crianças.

Em  foma de  visitas  as  escolas  municipais  foi  observado  que  muitas  crianças  não
fazem  o uso da merenda escolar e trazem  de casa seu próprio lanche que por muitas vezes
ob§ervado são lanches ricos em cari)oidratos, trazendo assím um grande prejuízo a saúde da
mesma.

Dados do Sistema Unico de Saúde (SUS) revelam que 132% das crianças entre 5 e 9
anos  são  afetadas pela obesidade  infantil.  Com  isso,  estima-se que  6,4  milhões  de crianças

àeenh2?F9:X;:S::dd.:PneosohnàcBeTã;'Ê:amém;mÊsrJdá:V#:í,rTep£âi:aosbàsj£fãe.?,sen¥àss::
Atenção Primaria à Saúde (SAPS).

Uma    criança   com    bons   hábjtos,    serão    adultos    saudáveís.    É    importante    a
conscientização sobre como trabalhar no âmbito famíliar e escolar, para que tenhamos novas
gerações  mais  saudáveís,  longevas,  com  melhor  qualidade  de  vida  e  menos  suscetíveis  a
obesidade infantil e aos riscos representados por ela.  Para isso é crucial, desde os primeiros
anos, ensinar bons hábitos alimentares e sua importância.

É  importante  ainda  que  os  responsáveis  pelas  cnanças  que  apresentam  quadro  de
sobrepeso  e  obesidade  estejam  cientes  que  as  complicações  vão  muito  além  de  fatores
estéticos,  levando  o  risco  de  doenças  como  hipertensão  arterial,  diabetes  mellitus  tipo2,
problemas cardíovasculares e até depressão.  Essas crianças podem chegar a vida adulta com
doenças que interferem na qualidade de vida e com maiores chances de se manterem obesos.

Os costumes desenvolvidos na infância, tendem a pemanecer por toda a vida. Por esse
tivo é fundamental conscientizar/cuidar. Pois tal atenção é um verdadeiro gesto de amor e
onsabilidade, representando assin um grande e precioso investimento no seu fiituro como

objetivo do projeto é que haja produção de trabalhos que visem incentivar hábitos
s saudáveis e a importância do consumo da merenda escolar através de palestras,

cartazes, b

mportância de

interativas, peças teatrais, entre outras ativídades.

Projeto  de  Lei  busca  sensibilizar  e  ampliar  a  conscientização  sobre  à
ns hábitos alimentares desde os primeiros anos de vida para os álunos das

colas públicas municipais e seus familiares, e
o aos nobres vereadores pela sua aprovação.

sendo de grande relevância para a sociedade,

Câmara Municlpal de Btia Vlsta
Vereador Thiago CoeLho Focaça

Paláclo )oao Evange]lsta Perel ra de Melo
Avenida Capltão Ene Garcês.1264 -São Franclsco  CEP 69.301-160  w`^/w.boavlsta.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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"BRAS]L, -I)o CABumí Ao CHuÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃ0, JUSTIÇA E REI)AÇÃO FINAL

PARECER DO RELATOR

Nos  termos  do  Art.  49,  lnciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislatíva,

o a emitir o parecer como Relator da Comissão Permanente de Legislação, Justiça

edação Fínal sobre o Projeto de Lei n° 217, de 18 de abril de 2022, de autoria do

•eodor   71hi.ogo   CoeMo   Fogafo,   que   ``lnstitui   no   município   de   Boa   Vista   o

Programa   ''Criança   Saudável,  Geração  Saudável"  em  todas  as  escolas  da   rede

pública municipal de ensino."

Não  há  dúvida  de  que  o assunto  diz  respeito  ao  interesse  local,  e  como tal  é

também  da  competência  do  legislador  municípal,  nos  termos  do  art.30,  inciso  1,  da

CR/88.

Dessa  forma,   em   um   único  e  sucinto  parecer,   manifesto-me  favorável   à

aprovação  e  tramitação  do  referido  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereodor  "h/.ogo

Fogciço,  uma  vez  que  na  matéria  proposta  estão  presentes  os  requisitos  de  ordem
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"BRASIL -DO CABURAÉ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN]C]PAL DE B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As  gh30  do   dia   25   de  abril   de   2022,  a   Comissão   Permanente  supracitada

iu-se  no  gabínete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,   na  Câmara   Municipal  de   Boa

ta,  com  a  presença  dos  Vereadores  membros  da  Comissão.  Abertura:  havendo

úmero   regimental   declarou-se   aberto   os   trabalhos,   no   qual   o   senhor   relator

apresentou o parecer pela aprovação e tramitação do Projeto de  Lei  n° 2i7, de 18 de

abril   de   2022,   de   autoria   do   Vereodor   7lh/.ogo   Coe/ho   Fogoçci,   que   "lnstitui   no

município  de  Boa  Vista  o  Programa  '`Criança  Saudável,  Geração  Saudável"  em  todas

as escolas da rede pública  municipal de ensino."

0  Parecer  exarado  pelo  Relator  da  Comissão  foi  aprQvado  por  unanimidade

entre os presentes.

Não   havendo   majs   nada   a   tratar,   deu-se  por  encerrada   a   reunião  e   para

constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foí assinada

pelos seguíntes ver dores:

d



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comiss.ão PermaneTite de Educacao. Cuitura. Esporte e JuvenL±±e
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•BRAS]L -DO CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUN[CIPAL DE BOA V[STA
CoMissÃo pERMANENTE DE EDucAÇÃo, cuLTum, EspoRTE E iuvENTui)E

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  D0  ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMmR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ERMANENTE,  SOBRE 0  PROJETO  DE  LEI N.  ° 217/2022,  DE  ls  DE ABRIL DE  2022  -DE

AUTORIA DO VEREADOR TIIIAGO COELHO FOGAÇA ~ QUE DISPÕE SOBRE:  " INSTITUI,

NO   MUNICÍPIO   DE   BOA   VISTA,   0   PROGRAMA   "CRIANÇA   SAUDÁVEL   GERAÇÃO

SAUDÁVEL" EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. "

MANIFESTO-ME   FAVORÁVEL  À  SUA  APROVAÇÂO  POR  ENTENDER  QUE  0

PRESENTE     PROJETO     DE     LEI     ENCONTRA-SE     REVESTIDO     DE     LEGALIDADE     E

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

BOA VISTA -RR, 02 DE MAIO DE 2022.

VER. ILDERSON PEREmA SILVA

Câmara Municlpa] de Boa Vlsta
Palácio João Evange]lsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vlsta -RR



aBRAS]L . D0 CABURAí A0 CHUÍ„

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃ0, CULTU", ESPORTE E |UVENTUDE

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  IV,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

EGlsLATlvA, pAssAMos A EnffrlR pARECER soBRE o pRo]ETo LEI N. o 217/2022, DE 18

DE  ABRIL  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  THIAGO  COELHO  FOGAÇA -  QUE

DISPÕE  SOBRE:  "  INSTITUI,  N0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  0  PROGRAMA  .`CRIANÇA

SAUDÁVEL   GERAÇÃO   SAUDÁVEL"   EM   TODAS   AS   ESCOLAS   DA   REDE   PÚBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO. "

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVORAVELMENTE    AO    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR ILDERSON PEREIRA SILVA.

BOA VISTA -RR, 03 DE MAIO DE 2022.

Câmara Mui]iclpal de Boa Vista
Paláclo João Evangells(a Perelra de Melo

Avenida Capitão  Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavlsh.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRAS[L - 1)0 CABURAÍ A0 CHUÍ"

CÂMARA MUNIC]PAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E |UVENTIJDE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:30   HORAS   DO   DIA  03   DE   MAIO   DE   2022,   REUNIU-SE   A   COMISSÃO

MANENTE   SUPRACITADA,   NO  PLENARINH0   DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   BOA

STA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃ0.

ERTURA:     HAVEND0    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

TRABALHOS DA COMSSÃO.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO  PROJETO DE LEI N. ° 217/2022,  DE  ls  DE ABRIL DE 2022 -DE AUTORIA

DO  VEREADOR  THIAGO  COELHO   FOGAÇA  -  QUE   DISPÕE   SOBRE:   "   INSTITul,   NO

MUNICÍPIO    DE    BOA    VISTA,     0    PROGRAMA    ``CRIANÇA    SAUDÁVEL    GERAÇÃO

SAUDÁVEL" EM TODAS AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. "

0  QUAL  FOI  APROVADO  POR  UNINIMIDADE  ENTRE  OS  PRESENTES.  NÃO

HAVENDO  MAIS   NADA  A  TRATAR,   DEU-SE  POR  ENCERRADA  A  REUN]ÃO.   E  PARA

coNSTAR,   FOI   LAVRADA   A   PREsm`nE   ATA,   QUE   DEPols   DE   LIDA   E   ACHADA

CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

PRESIDENTE

VER. ILDERSON PEREIRA SILVA

VICE-PRESIDENTE

. SANDRO DENIS DE SOUZA CRUZ

VER. JOÃO EBER ART]NS DE SIQUEIRA

Câmara Munlcipal de Boa Vlsta
Pa]áclo |oâo Evangellsta Perelra de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São  Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg,br    Boa Vista -RR



Estado de Roraima
Câmara Múnicipal de Boa Vista

Co]inissãoPemanentedeOrcamento.FÍscaliza
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•'BRASIL -DO  CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUN]CIPAL. DE B0A VIS'l`í\
PERMANENTE  DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÂO FINANC.EIRA, TRIBUTAÇÃO  E CONTR0i.E

PARECER  DO REI.ATOR

NOS  TERMOS   DO  ART.  49`   lNC:`O   H`   Tto  REcjlMENTO   INTERt`O   [)lT,ST^   CASA

SLATIVA.     PASSO     A     EMITIR     0     PARF,CER     DO     REl.J\.loR     DEsl.A     C()MISSÃO

MANENTE.  SOBRE  0  PROJE'I`O  DE  LF,l   N.  °  217/JO::.   L)E   ls   DE  ABRII.   DE  2022  -DE

TORIA    DO   VEREAD()R   THIAG0    FOGA(,`A    -QUE    l)ISP(`)F    `OBRF,    ``lT```Tlll'lR    Nt)

UNICÍPIO     DE      BOA     VISTA`     0     PROGRAMA     .`CRl^N{,`A     SiuDÁ\'LL.     C,[`RAç`ÃO

SAUDÁVEL"  EM  TODOS AS  ESCOLAS  DA  REDF  r'ÚBl,l(` A  Ml,`lcIPAL  DE  ENSINO.`.

EM  uM  ÚNlco pARECER, MAtllr`Esl`o-Mf.  F,``,Jop`Á\,'ri, .,\o  pp`()lno  Dr  l.EI  N.  o

217/2022.  DE  1 s  DE ABR'L  DE  202J  -[)F, ,\ Ul`()Rl, ``  Do  \/[-:1',,-:,^ DOR  T[ll-r\G'-`,  FoCJA\-A  --Ql'E_.

DlspõE   SoBRE   .`INSTll  llIR   NO   MUN(`ÍPIO   [>r,   [`.0,`.   Vr,l,`\.   `t   PP`t->C,R,\V,\    `l-.P`,  \N(`A

sAUDÁv£,,`    GERAÇÃo    sAUDÁVF,[_,.,    EM    To,,oS    A``>    E`St`OL,\S    DAL   Rl.`DE    P[r,B,  [C^

MUNICIPAL    DE    ENSINO"   POR    ENTENr)ER   (\UF    I=SS\   .7'`isTiLic`/\TivA    Dr)   AUT()R    É

PLAUSÍVEL.

É 0 PARECER.

80^  VlsT^  --RR.  DF.1``  DI.`  ryl,\!O  ltl-,2022.

'< EL Á\T()R

vER.  ERONII,sí)`J  B'spÍ)  l:Fl'r?sA

Cí^`mara  Mun\cípdl  de  Bt  ,i `ÍÍs(;.

Palácio João Evange`isia Per?ir.` di. ^[eii;
A`Jenidacapitão  Ei`eGarcês.1264   Sào  Fmiici.tco   (:r.P  o`)  3()i    ir..   `v.w   13c`-\   i.   i.ri.!.`g.bi      .ir`     V   ,   `i  -L  +{





"BRAçl 1,  .  Tio  i:riBiiLA '  .t ü  r:! ._il.

CÁMA[A  MUN!(:[l'/`L  DE  BOÀ  Vl:.l'.'i

pERMANENTE I)E oRÇAMEr\lTo, FlscALlzAÇ.i(j í "^NCFl^L'|

ATA  DA REU `l,io  i)E Coi`llssÃ()

ÀS    09:20    HORAS    DO    DIA     17       )`       \1    `'(`.    i)L     J)::'!.     k[..liNIU-SE:    À    (`O\HSSÃO

ANENTE    SUPRACITADA,    NO    PU`,N.'\Rlt`[l(,!     1z\     '   ,\\Íl.``i`;,.``    MlíN'(-_li'A,_    D        BOA

TA.    C.OM    A    PRESF-NÇA    I,US    \,L,`L-.`[J,,,`-,     .\O,`h  ADO`     P/`RA    A    (,,M,SSÃO.

ERluRA:     HAVENl)o     NÚMERo     RLGIMLNTAL.     lol      Dr.(`l.,\RADl;     AB[`,RTo     ()s

RABALHOS  DA  COMISSÃO.    NO  QUAL  (`   _:!:r`l `OR  RI-,L+\.!t'JK ^l'RESE,N T0li  0  PARECER

FAvoRÁVEl,  pRojETo  DE  LEI  N.  °  217/2''.:!.  D[    .8  Dl-:  ,Ó.BRIL,  D!1:  jo22  -rtF,  .,\T  ITORl^  Do

VEREADOR  THIAGO  FOGAÇA  -QII=  Dlf`i'(;,    `'u[3i?`i=  .1   `í`  11  i  l'ii{   \ÍO  ML' `Icl'  'i(j  i`it:  BOA

VISTA.   o    pROGRAMA   "c`RIANÇz\   `.`,   llj[3```,  `:L.    `j.`£:.^.l``,Í\Í`l    `,.1  lrlÁVLl,      L\1     l`)ljl  ts   As

Escoi.As   DA   REDE    rJ[_'jBUcA   Í\,1'j.`!l'``H,`^l.   l.tT_-,   I.,^IS!```Í```   tt    ..`tL``|,   `.tt!    .f\l`R{``,',`\`[jo   POR

UNANIMIDAI)E ENTRE OS PRESF,NTES

NÂO  llAVENDo  MAls  NAD+\. A T `,l.l`,.\p`    .)F,l' -sl_   l.r\R  r``irT_`:RRA.r} 4\ A  R13.ut`  íÃcl.  E`

PARA   CONS.!`AR,    FOI    L.-\VRADA   A   PRF`!   i`   i`í-`.`11.    i.i      {           i;I:t)l   `    Di-`-l,!DA    `      A`   il.`.L)A

CONFORME`  1`01  ASS[N^DA  PELOS  'TtT:'` `-` ``' 1  i-:`

VF.R.  ERONILSON  BISPO  FITrosA

\   L:`l   -

\Tlt.11   L\'   't\(

Rl   \1:)1  Nl  1

Í,l  :lt  [-:  1  R  A    t.l 11    `.,   ^

i.,'  ri.ir .i  hlLir./ ir`:`[  (Ie  Boj  ` i`t  `

Píih`icio joi`(   B/ai`gelistd  l}i`reim de  hli.lo
A`'enida  Capitã(i  Ene  Gai.cês,1264   .ç;ào  Frai:r:i``(`.   (`E"  6(.  '3/)11Íto   u  n  w  li(ií  `;  .`it.,  ri.  l{i[i,.bi.     Llo     .'içm  -i``R



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 213,217,221,222,227/2022
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PL N° 213,217,221,222,227/2022

Reunião :                  18a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         22/06/2022 -1l:18:05 às ll:20:27
IipgJ                     Nom inal

ã=        ii:::açãs:mpiü
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  15 Parlamentares

e

N.Ordem   Nome do psrlsmentsr
42        Adnan  Lima
24      A"uerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  lktiÊrson
6         Gabríel  Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da perfil
30        hak>Otávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersk]ueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mek]uisedek
43     NikmB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      Th"Fogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
130

Resuftado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá   do  Thianguá

TOTAL
13

Psilido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Não votou
PTB              Presidente
PV                 Sim
SD                  Sim
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Não votou
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB               Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Não votou

Horârio
11 : 18:28

11 : 18:29

11:18:10

11 : 19:50
11 :18:19

11 : 18:49

11 :18:10

1 1 : 18:07

11 :18:46

11 :18:43

11  :19:15

11:18:13

11 :19:25



Matéria  :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 102,171/2021; 182,184,185,201/2022
Autoi.ia :  Vários Autores

Ementa :  VOTAÇÃQ EM BLOC0 PL N° 102,171/2021;  182,184,185, 201, 217, 221, 222/2022,
DE AUTORIA DE VÁRI0S VEREADORES.

Reunião :                  19a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                          28/06/2022 -1l:02:15 às ll:05:03
IipQJ                      Nomina l

Ek         L::::açãs:mp,es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes ls Parlamentares

N.Ordem    Nome do parismentsr
42       Adrm Lima
24      Amuerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  lkft3rson
6         Gabriel Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerre pabki
29        ldazio da perfil
30        hak>Otávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47      Klebers"ra
50        Leonel oliveira
16        Manoel  Neves
52        Menuisedek
43         NilsonBispo
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22        ThiagoFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThbnguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson
Dr.   Ilderson
Albuquerque

psnido               VOIO
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Não votou
PTB              Não votou
PV                 Sim
S D                 Presidente
PP                 Sim
PSL              Não votou
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN              Não votou
SD                  Sim
SD                Não votou
PRB               Sim
PSL              Não votou
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                  Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD              Sim

:::tap

Horório
11 :02:28
11 :02:43

11 :02:52

11 :03:51

11 :02:31
1 1 :03: 12

11 :03:01

11 :02:34

11 :03:01
11 :02:23
1 1 :02:48
11 :02:35
1 1 :03:42
1 1 :02:39

TOTAL
14



GAB

HORA:

Ass.:

"BRASIL -DO CABURA[ AO CHur

CÂMARA MUN[CIPAL DE B0A V[STA
SECRETARIA GERAL LEGISIATIVA

70/2022/SGL/CMBV

ua Excelência o Senhor,
RTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACIIADO
refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista -RR, 28 de junho de 2022.

/
Assunto: Envio do Autógrafó do Projeto de Lei n° 217/2022, de 18 de abril de 2022.

Senhor Prefeito,
#.§f*fS#.

:_S:-_t-     7

Ao cumprimentar Vossa Exc?lência, encaminhamos o Aüógrafü do Projeto de

Lei n.° 217/2022, de  18 de abril dei2022t, de autoria do Poder l,egislativo, que disSõe sobre:  A

INSTITUI,    NQ    MÜNicípIO    DE`   BOA   VISTA,    0    PROGRAMA   "CRIANÇA

SAUDÁVEL,   qERÁÇÃO   SAUDÁVEL"   ÉM ' TODAS   AS   ÉSCOLAS   DtA  >REDE

PÚBLICAMUNIcipALDEENSINO.

Infomo     ainda     o     envio     do     referido     Autógrafo     para     o     e-mail:

Atenciosamente,

+ - mct„9-

Ec  h  supe tenoc:,icíc+

_?_i.

Câmara Mi.nldpaJ de I)oa Vista
l'aládo ]oáo l:`aiige]lsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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PROJETO DE LEI N.° 217, DE 18 DE ABRIL  DE 2022.

AUTORIA: THIAG0 FOGAÇA.

INSTITUI, N0 MUNICIPIO DE BOA VISTA,

0   PROGRAMA   "CRIANÇA   SAUDÁVEL,

GERAÇÃO  SAUDÁVEL"  EM  TODAS  AS

ESCOLAS         DA         REDE         PÚBLICA

MUNICIPAL DE ENSINO.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.   1°.  Fica  autorizado,  no  Município  de  Boa  Vista,  o  Programa  "Criança

Saudável, fiituro saudável " em todas as Escolas da rede pública municipal de ensino.

Ari.  2a.  0 programa tem a finalidade  de  sensibilizar os pais  e  crianças  da rede

pública municipal de ensino sobre a importância da boa alimentação e a inclusão da merenda

escolar em sua rotina.

Art. 3°. 0 programa consiste em que sejam promovidas palestras e campanhas para

os alunos e seus familiares, duante o período de aulas, de orientação e sensibilização sobre a

importância da boa alimentação e inclusão da merenda escolar em sua rotina, podendo para talg

haver a colaboração  de  profissionais  específicos  da  área  de  nutrição  e  parceiros  ligados  às

atividades da saúde.

Art.  4°.  Sugere-se  que  para  a  realização  das  palestras  e  atividades  a  Secretaria

Municipal  de  Boa Vista-SMSA  disponibilize  declarações  de  horas  complementares para os

profissionais participantes. Sendo assim uma forma de incentivar profissionais e fomandos.

Av.  Ene Garcês.1264 -São Francisco -Boa Vjsta -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilalcmh\ 'Íi httm`ail,ctim Telefone: 3621-2859



Boa Vista -RR, 28 de junho de 2022.

Av.  Ene Garcês.1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmh` ''Í; h(tü`_üJJ±;!!pi Telefone:  3621 -2859



01/07/22,  09:49

®

Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos dos  Projetos de Leis  n°  101/2021,171/2021,182/2022,184/2022,182/2022,
2:2:J/2ff2:2.2:2:2/2ff2:2e2:2:]/2fJ2:2..
Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Sex, 01/07/2022 09:48
Para:

•   gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br < gabineteexecutivo@prefeitura.boavis
•    Procuradoria Administrativa e  Legislativa  <proadlboavista@gmail.com>

br=;

©18 anexos  (5  MB)

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°  184 -2022-Adnan  Lima.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Leí  n.°
182-2022 -ADNAN  LIMA.docx,. AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°  171-2021-Adnan  Lima.docx;

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 217-2022-THIAGO  FOGAÇA.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei
n.°  185  -2021-Adnan  Lima.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°  102-2021  -lTÁLO OTÁVIO.docx;

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 221  -2022-Genilson Costa.docx,. AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.°
227 -2022-KLEBER SIQUEIRA.docx; Ofício n° 262-2022.pdf; Ofício  n° 269-2022.pdf; Ofício n° 267-

2022.pdf; Ofício  n° 268-2022.pdf; Ofício n° 270-2022.pdf,. Ofício  n° 271 -2022.pdf; Ofício n° 272-
2022.pdf; Ofício n° 266-2022.pdt Oficio n° 265-2022.pdf,. AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 222
-2022-Genilson Costa.docx;

Bom dia, seguem em anexos os Ofícios nQ 262,265,266,267,268,269,270,271,272, com as mi'dias
dos Autógrafos dos Projetos  de Leis  n9101/2021,171/2021,182/2022,184/2022,182/2022,217/2022,
221/2022,222/2022 e 227/2022, para conhecimento e demais providências. Por genti.leza acusar o
recebimento.

Att'

Vanderléia Parmigiani
SGL -Câmara municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQM kADAWATY3ZmYAZs l hzThj LWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172 Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



eEIROS  -  STIP  CADASTRADO  EAA  APLICATIVOS

?Ráo?#[#é?A¥s¥gá£oúM##i#ErDOÁEOMu=¥
0  PREFEfTO MUNICIPAL DE  BOA VISTA -  ",  n®  us®

:::o:'or:¥ié,¥=`:cgí::áfa=esgaui:íe?UeacâmaraMur,iclpal
LEl:

trarBPo£:.Cl'ao.àÊ=j::idd:spp.Í£®§:?rne.=e.dni?.?psi.p::aBC.oábj:s:

::/mR:,dc.o#irs=evd|d,`,Si:S'.çi:Ê®d;3''eidn.®Í;áã::g:?,oaln2s,p:e"=
Broslleiro.

os#£#se"#"Ê:3au:st#£Ê#,:e£#

#E,:::a:;íà;j;iaii?iai:.:ni:a,:=T:,Íe`ai:®::H:'#!ã:,o.==#:ã¥Í:

Íb=:nu:I;:il:P;o:d;j::s;;à:g:.:i'.Í;,h,:r,:9:s:;nnÃé:,i:oíd::'ri::i;;qf;o:!:
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iuái=uf:u'ie:-ã:pÍo::j,.:juêán;:ií5s?alÉ:rÊt:ooí::,!í:#:o:à,iç?r,;aJ,:àí:

?ho:=e.á?n:,,.iu:s.::o:s,;e::Í,!,e:i::,®É:±`j,Ta£i:,e:r.?ç:à'Íu,:ac..:,Í,:Rt.:,::
v® de forma semelhanie a® serviç® de túi;

iüFá:gi!j!::3;:h:®Í:ui;:g:§j°j:d:Íiíi;°iF:iu;Íli§É:o:::::,!:ÍdiÉ§§
Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caçõo.

Art. 6° Revogam-se os disposições em contrório.

Boa Vista, 06 de |ulho de 2022.

Ar'hur¥:enf:Íji:ed:rBaonad3?sttachqd°

GABINETE DO  PREFEITO

n

PREFEiTLlm MUNicipAL DE BOA VISTA
®ABINETE DO PREFE]TO

LEI  N° 2.303, DE 05 BE JULHO DE 2022.

iNicIATIVA: PODER LECISLmvo.

i#'Í'Am#IifcT,F['#EHÊfiê3iE£o:E;#tÊD?
0  PREFEITO  JylLJNlapAL  DE  BOA V]STA -  RR,  n®  uso

:::oT®n;beui:Ê:oln¥!:Lsá`a¥esg.ui:íe7ueocômaroMunicipal

l.El:

:£.g,=smd¥,.;#:F:jç:abaií:'g!m?:d!:,,#r:euE:sã#:i=:=a'.Y:::,a:

:m:e:,r:e:ãp.Tá:p:::[1in:cpgTf::íi;:e;ií3:1:àaç#:c:::i;ã;:±sn;?ii:i:

iÊs#:nar:F:í:i;s;!lj.:ilei[ní;gÊuÍ:Éid?!Íist=i:d:u:iE::õaí;Ã?::-!sF;§;Í
Art. 5® Esia l.ei er."a em vlgor rta dala de su pub[l.

cação.

Boa Vista, 05 de iulho de 2022.

Ar.hur::hf:ji:®d:rkakdi®:®±,tathado

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
OABINETE DO  PREFEITO

LEI  N° 2.304, DE 06 DE JULI+O DE 2022.

INICIATIVA: PODER LE¢lsllmvo.

§á:Nó±ugi£ii5f:!t#jDEL3p#oA3¥:DFF£Fsãí


